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LEI COMPLEMENTAR Nº 212/2023. 
 

Altera os artigos 101 e 102 da Lei Complementar nº 14/98 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) 
e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Rubinéia aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar. 

 

Art. 1º - Os artigos 101 e 102, da Lei Complementar nº 14, de 30 de outubro de 1998, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 101 A todo servidor será paga uma gratificação de natal a cada ano, 
correspondente ao décimo terceiro salário, igual ao vencimento ou remuneração que o 
servidor fizer jus. 
Parágrafo único – Ocorrendo exoneração do servidor, após o pagamento de que trata o 
inciso I, do artigo 102, a administração poderá compensar o valor por ventura recebido 
superior a fração que lhe for devida na respectiva indenização do servidor, e, se não 
bastar, com outro crédito de natureza salarial que possua o respectivo servidor. 
Art. 102 A gratificação de que trata o artigo 101 será paga em duas parcelas, sendo: 
I – 50% (cinquenta por cento) no mês de aniversário do servidor, com base no 
vencimento ou remuneração a que fizer jus; 
II – 100% (cem por cento) mês de dezembro, com base no vencimento ou remuneração 
correspondente ao mês de novembro, deduzidos os valores pagos referentes à primeira 
parcela, conforme inciso I deste artigo. 

 

Art. 2º - Fica criado o parágrafo único do art. 102, da Lei Complementar nº 14, de 30 de outubro de 1998, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 102... 
Parágrafo único -  Os impostos e contribuições previdenciárias serão deduzidos, em sua 
totalidade, da remuneração da gratificação natalina apenas no ato do pagamento da 
segunda parcela. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar correrão por conta da 
dotação específica do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 

Art. 4º. Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Rubinéia - SP, aos 30 de março de 2023. 
  
   

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
Eu, ____________________________________ Armando Wilson Nicoleti Martin, Diretor do Departamento de 
Administração, declaro, para fins exclusivos de publicidade, que esta Lei terá seu registro em livro próprio e 
publicada por afixação no Diário Oficial do Município. 


